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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20210556 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9/2021-077-FMS 

 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro de 2021 na sede do Fundo Municipal de Saúde de Vitória 

do Xingu - PA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.190.812/0001-63, na Rua Francisco Dall’Acqua nº. 009, 

Bairro Jardim Dall’Acqua, na cidade de Vitória do Xingu - PA, a Ilma. Sra. Secretária Municipal de 

Saúde ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA BRAGA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 

2014, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de 

Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8666/93, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e das demais normas legais 

aplicáveis, em face da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica SRP nº 9/2021-077-

FMS, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n.º 168/2021, RESOLVE registrar os 

preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes nas Leis e Decretos supracitados, registrar os preços dos produtos 

Apresentados pelas empresas classificadas em primeiros lugares, conforme resultado obtido na Ata 

de Realização do Pregão Eletrônico de Julgamento de Propostas, anexa ao presente instrumento. Esse 

termo está vinculado ao edital do Pregão Eletrônico SRP nº 9/2021-077-FMS, autorizado no processo 

licitatório nº 168/2021 (art. 55, XI).  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futuro fornecimento de 

equipamentos hospitalares (Proposta nº. 11190.812000/1200-02 – Ministério da Saúde), 

especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 9/2021-077-

FMS, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais 

condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  

 

a) - Fornecedor NISSEI SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ/MF n.º 

23.882.208/0001-87, com sede na Av. Djalma Dutra nº 2096, Bairro Centro, na cidade de Altamira, 

estado do Pará, CEP: 68.371-163, telefone: (93) 99173-5114, e-mail: nisseiatm@hotmail.com, 

representada por seu Sócio Administrador Sr. RECIERI BRAZZOLINO PORTO RENON, brasileiro, 

solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Salin Mauad nº 560, Bairro Jardim Independente 

II, na cidade de Altamira, estado do Pará, portador da Carteira de Identidade - RG n.º 10866861 

SSP/MG e CPF n.º 050.152.176-33. 

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                        UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00013  Mesa para Impressora - Marca.: NOBRE                UNIDADE               1.00           438,000           438,00 

        ESTRUTURA AÇO /  FERRO PINTADO DIMENSÕES MÍNIMAS MÍNIMO 

        DE 50 X 40 X 70 CM TAMPO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR     

 00028  Escada com 2 degraus - Marca.: NOBRE                UNIDADE               2.00           295,000           590,00 

        MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL                    

 00029  Cadeira - Marca.: NOBRE                             UNIDADE               1.00           217,000           217,00 

        MATERIAL DE CONFECÇÃO  AÇO  /  FERRO PINTADO, ASSENTO E 

        ENCOSTO/POLIPROPILENO                                   

                                                                                      VALOR TOTAL R$        1.245,00 
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b) Fornecedor AHCOR COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrito no 

CNPJ/MF n.º 37.556.213/0001-04, com sede na Av. Presidente Getúlio Vargas nº 4627, Bairro 

Ianetama, na cidade de Castanhal, estado do Pará, CEP: 68.745-000, telefone: (91) 3349-6169, e-

mail: ahcorodonto@gmail.com, representada por sua Sócia Administradora Sra. AMANDA 

CAROLINA CANDIDA LOPES DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada 

na Tv. Barão do Triunfo nº 3508, Apt. 306, Bairro Marco, na cidade de Belém, estado do Pará, CEP: 

66.095-055, portadora da Carteira de Identidade - RG n.º 5773163 PC/PA e CPF n.º 027.813.562-55. 

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                        UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00001  Mesa Ginecológica - Marca.: AURORA                  UNIDADE               1.00         2.300,000         2.300,00 

        MATERIAL DE CONFECÇÃO/GABINETE COM PORTAS E GAVETAS     

 00005  Bomba de Infusão - Marca.: CMOSDRAKE                UNIDADE               1.00         4.050,000         4.050,00 

        KVO, ALARMES, PROGRAMAÇÃO  DA INFUSÃO, BOLUS, BATERIA E 

        EQUIPO UNIVERSAL                                        

 00006  Mesa de Escritório - Marca.: DELTA                  UNIDADE               1.00           629,800           629,80 

        MATERIAL DE CONFECÇÃO   MADEIRA/   MDP/   MDF/  SIMILAR 

        COMPOSIÇÃO SIMPLES COM GAVETAS                          

 00010  Mesa para Computador - Marca.: MOBLY                UNIDADE               1.00           415,000           415,00 

        GAVETAS DE 01   A  02  GAVETAS  MATERIAL  DE  CONFECÇÃO 

        MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR                              

 00014  Impressora Laser (Comum) - Marca.: DCP-L2540DW      UNIDADE               1.00         2.568,000         2.568,00 

        Especificação mínima: que  esteja  em linha de produção 

        pelo fabricante impressora  laser  com  padrão  de  cor 

        monocromático resolução mínima   de  1200  x  1200  DPI 

        velocidade de 35   páginas   por  minuto  PPM  suportar 

        tamanho de papel  a5,  a4  carta  eofício capacidade de 

        entrada de 200  páginas  ciclo mensal de 50.000 páginas 

        interface USB permitir  compartilhamento por meioe rede 

        10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n suportar frente 

        e verso automático  o  produto  deverá  ser  novo,  sem 

        uso,reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses.  

 00016  Suporte de Hamper - Marca.: STRA MEDICAL            UNIDADE               1.00           505,000           505,00 

        MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL                    

 00019  Poltrona Hospitalar - Marca.: DIGITAL HOSPITALAR    UNIDADE               2.00         1.230,000         2.460,00 

        MAT. DE CONFECÇÃO  /  ASSENTO  E  ENCOSTO  / CAPACIDADE 

        /RECLINAÇÃO AÇO /  FERRO PINTADO / ESTOFADO COURVIN/ATÉ 

        120KG / ACIONAMENTO MANUAL.                             

 00021  Suporte  de Soro - Marca.: MARCOS MÓVEIS            UNIDADE               1.00           342,000           342,00 

        TIPO PEDESTAL MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL      

 00026  Banqueta para Parto Vertical - Marca.: DORMED HOSP  UNIDADE               1.00         1.504,000         1.504,00 

        ITALAR                                             

        COMPOSIÇÃO POLIETILENO                                  

                                                                                      VALOR TOTAL R$       14.773,80 

 

c) Fornecedor BIS COMÉRCIO & SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF n.º 26.437.725/0001-

35, com sede na Rua Primeiro de Janeiro nº 1668, Loja, Bairro Centro, na cidade de Altamira, estado 

do Pará, CEP: 68.371-041, telefone: (93) 3191-0033, e-mail: bis.ltda.bis@gmail.com, representada 

por seu Sócio Administrador Sr. CRISTIANO RIBEIRO ROCHA, brasileirO, solteiro, empresário, 

residente e domiciliado na Rua Primeiro de Janeiro nº 1668 – Fundos, Bairro Centro, na cidade de 

Altamira, estado do Pará, CEP: 68.371-041, portador da Carteira de Identidade - RG n.º 0900481994 

SSP/PA e CPF n.º 002.315.245-10. 
 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                        UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00002  Computador (Desktop-Básico) - Marca.: LENOVO        UNIDADE               1.00         4.351,350         4.351,35 

        Especificação mínima: que  esteja  em linha de produção 

        pelo fabricante. Computador  desktop com processador no 

        mínimo quepossua no  mínimo  4  Núcleos,  8  thereads e 

        frequência de 3.0 GHz possuir 1 disco rígido de 1 TB ou 

        SSD 240 GB,  memória RAM de8 GB, em 2 módulos idênticos 

        de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, 

        operando em modalidade  dual  CHANNEL.A placa principal 

        deve ter arquitetura  ATX,  MICROATX,  BTX ou MICROBTX, 

        conforme padrões estabelecidos    e    divulgados    no 

        sítiowww.formfactors.org, organismo que    define    os 

        padrões existentes. Possuir    pelo    menos   1   slot 

        PCI-EXPRESS 2.0 x16   ou  superior.Possuir  sistema  de 

        detecção de intrusão    de   chassis,   com   acionador 

        instalado no gabinete.  O  adaptador de vídeo integrado 

        deveráser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte 

        ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor 

        estendido.Possuir no mínimo  2  saídas  de vídeo, sendo 

        pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. 

        Unidade combinada degravação  de  disco  ótico  CD, DVD 

        rom. Teclado USB,  ABNT2,  107  teclas  com fio e mouse 
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        USB, 800 DPI,  2  botões, scroll com fio.Monitor de LED 

        19 polegadas (widescreen   16:9).  Interfaces  de  rede 

        10/100/1000 e WIFI    padrão    IEEE    802.11   b/g/n. 

        Sistemaoperacional Windows 10   pro  (64  bits).  Fonte 

        compatível e que suporte toda a configuração exigida no 

        item. Gabinete e    periféricosdeverão   funcionar   na 

        vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados 

        (gabinete, teclado, mouse      e     monitor)     devem 

        possuirgradações neutras das  cores  branca,  preta  ou 

        cinza, e manter   o  mesmo  padrão  de  cor.  Todos  os 

        componentes do produto   deverãoser   novos,  sem  uso, 

        reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses.     

 00003  Incubadora de Transporte Neonatal - Marca.: OLIDEF  UNIDADE               1.00        40.353,750        40.353,75 

        Equipamento possui cúpula    construída   em   acrílico 

        transparente, com paredes duplas em toda sua superfície 

        para proteção dopaciente contra perda de calor. Base em 

        material plástico, possuir alças para transporte e dois 

        suportes para cilindros  de  gasesmedicinais.  Porta de 

        acesso frontal e  outra  porta de acesso lateral, ambas 

        com paredes duplas possuir portinholas com mangapunho e 

        guarnições autoclaváveis em    silicone    atóxico    1 

        portinhola tipo íris  para  passagem de tubos e drenos. 

        Para-choque queprotege todo  o perímetro da incubadora. 

        Deve possuir leito   removível   em  material  plástico 

        antialérgico com dimensões     quepermitam     adequada 

        ergonomia para cintos  de segurança em material macio e 

        resistente, de fácil      ajuste.      Deve     possuir 

        colchãoremovível, impermeável e  de  material atóxico e 

        auto-extinguível com espuma com densidade adequada, sem 

        costura, prensada ecapa  removível. Entrada de oxigênio 

        sem despejo de  gás  para  a atmosfera, permitindo alta 

        eficiência, economia e  proteção,acoplada a suporte com 

        altura ajustável, com  rodízios  e freios. Umidificação 

        através de espuma  sob  o leito. Iluminação auxiliarcom 

        haste flexível para ajuste do foco. Deve possuir filtro 

        de retenção bacteriológico.  Painel  de  controle  deve 

        proporcionar amonitorização térmica   do   ambiente  do 

        paciente, possuir controle      microprocessado      de 

        temperatura de ar  do  ambiente  interno daincubadora e 

        controle de temperatura  do  neonato mediante um sensor 

        de temperatura de    pele.    Deve    possuir   alarmes 

        audiovisuaispara falta de  energia  elétrica e falta de 

        energia da bateria,  bateria  em carregamento, falta de 

        circulação de ar,  alta/baixatemperatura  do ar, sensor 

        do RN desconectado,  Hipotermia/hipertermia,  indicação 

        do modo de  alimentação,  indicação  dastemperaturas do 

        ar. Deve possuir    indicação    visual    do    status 

        ligado/desligado do aparelho   deve   possuir   bateria 

        recarregável comautonomia de   pelo   menos   4   horas 

        carregador automático do  tipo  flutuante  incorporado. 

        Acompanhar o equipamento, no mínimo:carro de transporte 

        tipo maca, com  altura  ajustável, resistente à choques 

        mecânicos, acoplável à    ambulância,    2    cilindros 

        emalumínio tipo D  ou  E para oxigênio ou ar comprimido 

        com válvula redutora  e  manômetro, suporte de soro com 

        altura ajustável,prateleira para      colocação      de 

        periféricos cabos de  ligação,  tubo  de  oxigênio  com 

        regulador e fluxômetro,    colchonete   confeccionadoem 

        material atóxico e  demais  componentes  necessários  a 

        instalação e funcionamento  do  equipamento.Alimentação 

        elétrica a serdefinida pela entidade solicitante.       

 00004  Berço  Aquecido - Marca.: OLIDEF                    UNIDADE               2.00        13.050,000        26.100,00 

        Equipamento com sistema   de   aquecimento   de   calor 

        irradiante por elemento  aquecedor  localizado na parte 

        superior do berço.Possuir   giro   bilateral  no  plano 

        horizontal para posicionamento  do  aparelho de raios X 

        possuir bandeja para  alojamento  do filmeradiográfico. 

        Leito do recém-nascido  construído em material plástico 

        radiotransparente com laterais      rebatíveis     e/ou 

        removíveispara facilitar o  acesso ao paciente, ajustes 

        manuais do leito    nas    inclinações    mínimas    de 

        Trendelenburg e Próclive  colchão deespuma de densidade 

        adequada ao leito  do paciente em material atóxico, com 

        revestimento removível e  antialérgico  nasdimensões do 

        berço. Estrutura em  aço  pintado  em  tinta  epóxi  ou 

        similar, mobilidade através  de  rodízios  com freios e 

        para-choque.Display a LED  ou  LCD  para  indicação  de 

        temperatura e potência  desejada  memória para retenção 

        dos valores programados.Sistema       de       controle 

        microprocessado, com modo  de operação servo controlado 

        através de sensor  ligado  ao RN e manual relógioApagar 

        incorporado alarmes audiovisuais   intermitentes   para 

        visualização de no  mínimo:  falta  de energia falha na 

        resistência deaquecimento falta     de     sensor    ou 

        desalojamento do sensor  no paciente. Deverá acompanhar 

        o equipamento no   mínimo:   Bandejasob  o  leito  para 
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        armazenamento de materiais   diversos   e   haste  para 

        suporte de soro.  Alimentação  elétrica  a ser definida 

        pela Entidade solicitante.                              

 00007  Detector Fetal - Marca.: MEDPEJ                     UNIDADE               2.00           611,310         1.222,62 

        TIPO / TECNOLOGIA / DISPLAY PORTÁTIL / DIGITAL          

 00008  Carro de Emergência - Marca.: ORTOMED               UNIDADE               1.00         2.350,000         2.350,00 

        SUPORTE PARA CILINDRO,RÉGUA  DE  TOMADAS COM CABO DE NO 

        MÍNIMO 1,50M SUPORTE  PARA  DESFIBRILADOR,  GAVETAS  NO 

        MÍNIMO 3 E TÁBUA DE MASSAGEM.                           

 00009  Balança Antropométrica Infantil - Marca.: WELMY     UNIDADE               1.00           880,000           880,00 

        MODO DE OPERAÇÃO:  CAPACIDADE  DIGITAL  /  ATÉ  16  KG, 

        DIMENSÕES DA CONCHA MÍNIMO 540 X 290 (MM),TARA.         

 00011  Laringoscópio Adulto - Marca.: FIBRA                UNIDADE               1.00           950,000           950,00 

        TIPO / ILUMINAÇÃO/  Nº  LÂMINAS FIBRA OPTICA / LED / 06 

        LÂMINAS RIGIDAS                                         

 00012  Estetoscópio Infantil - Marca.: PREMIUN             UNIDADE               1.00           220,000           220,00 

        AUSCULTADOR AÇO INOXIDÁVEL TIPO DUPLO                   

 00015  Oxímetro de  Pulso - Marca.: INCOTERM               UNIDADE               1.00           480,000           480,00 

        TIPO PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 SENSOR                     

 00017  Cama PPP - Marca.: ORTOMED                          UNIDADE               3.00         9.050,000        

27.150,00 

        Cama PPP manual com apoio de pernas removível, apoio de 

        coxas, calcanhar e dispositivo para coleta de liquídos. 

        Base divididaem no  mínimo  3  seções:  dorso, assento, 

        perneiras e complemento   da  perneira  removível.  Com 

        rodízios e com  grades  na  região dodorso, injetadas e 

        com acabamento pintado   em  poliuretanos  ou  similar. 

        Capacidade mínima de       120       kg.      Acompanha 

        colchãocompatível com as dimensões da cama.             

 00018  Mesa de Mayo - Marca.: ORTOMED                      UNIDADE               1.00           850,000           850,00 

        MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL                    

 00020  Banqueta - Marca.: ORTOMED                          UNIDADE               1.00           645,000           645,00 

        MATERIAL DE CONFECÇÃO   AÇO  INOXIDÁVEL,  REGULAGEM  DE 

        ALTURA E ASSENTO GIRATÓRIO.                             

 00022  Berço para Recém Nascido - Marca.: ORTOMED          UNIDADE               1.00         2.450,000         2.450,00 

        RODÍZIOS, CUNA ACRÍLICO   E   ESTRUTURA   AÇO  /  FERRO 

        PINTADO.                                                

 00023  Aspirador de Secreções Elétrico Móvel - Marca.: NE  UNIDADE               2.00         8.400,000        16.800,00 

        VONI                                               

        SUPORTE COM RODÍZIOS,   VÁLVULA  DE  SEGURANÇA,  FRASCO 

        TERMOPLÁSTICO / VIDRO,  FLUXO  DE  ASPIRAÇÃO DE 31 A 49 

        LPM                                                     

 00024  Cardiotocógrafo - Marca.: CMOS                      UNIDADE               1.00        44.588,710        44.588,71 

        CONFIGURAÇÕES: PORTÁTIL, COM    IMPRESSORA,    GESTAÇÃO 

        GEMELAR,COM SUPORTE.                                    

 00025  Foco Refletor Ambulatorial - Marca.: ORTOMED        UNIDADE               1.00           500,000           500,00 

        ILUMINAÇÃO LED HASTE FLEXÍVEL                           

 00027  Armário - Marca.: ORTOMED                           UNIDADE               1.00         1.100,000         1.100,00 

        DIMENSÕES / PRATELEIRAS  -  ALTURA  DE  100  A 210 CM X 

        LARGURA DE 70  A 110 CM / 03 OU 04 CAPACIDADE MÍNIMA DA 

        PRATELEIRA 40 Kg, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO.            

                                                                                      VALOR TOTAL R$      170.991,43 

 

03 - DA VALIDADE DA ATA E DOS REGISTRO DE PREÇOS  
 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada;  
 

3.2 - Quando da prorrogação dos contratos originados da Ata de Registro, deverão ser observados os 

procedimentos previstos no artigo 57, parágrafo quarto, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.  

 

3.3 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado 

a adquirir os produtos referidos nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie às empresas registradas;  

 

3.4 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 

alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal nº 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços 

será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa;  

 

3.5 - O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias após 

a emissão e a convocação para assinatura.  
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CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e suas alterações, Decreto 

Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto 

no art. 15 da Lei nº 8666/93.  

 

4.2 - A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 

de registro de preços.  

 

4.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;  

 

4.4 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes; 

 

4.5 - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem;  

 

4.6 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador;  

 

4.7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços;  

 

CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata;  

 

5.2 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

5.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata.  
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5.4 - Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  
 

5.5 - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado;  
 

5.6 - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e  
 

5.7 - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação;  
 

5.8 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:  
 

5.9 - Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; e  
 

5.10 - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;  
 

5.11 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES  
 

6.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital;  
 

6.2 - A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação 

e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a 

aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações que lhe 

foram introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94, ao critério da Administração;  
 

6.3 - A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de fornecimento, dentro do 

prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa de 100% (cem por 

cento) do valor do documento de empenhamento de recursos;  
 

6.4 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 

Administração poderá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade de dez por cento do valor 

remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do contrato, ou de 

qualquer outra irregularidade;  
 

6.5 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado á detentora 

da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da 

lei.  
 

CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (art. 55, II)  
 

7.1 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 

data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele 

advindo não são passiveis de reequilíbrio;  
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7.2 – Cada prestação do serviço e/ou fornecimento deverá ser efetuada mediante ordem da unidade 

requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, ou e-mail, devendo ela estar carimbada e 

assinada pelo responsável do setor e constar: A especificação do veículo/ quantidade de passageiros, 

data da viagem, horário de saída, destino e lista de passageiros;  
 

7.3 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela 

unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em 

que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento;  
 

7.4 - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO (ART.55, III)  
 

8.1 – Contraprestação mensal, a medida do consumo.  
 

8.2 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante 

cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 
 

8.2.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 
 

8.2.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade Fiscal 

e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizado 

na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, acompanhada 

ainda dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 
 

8.2.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
 

8.2.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela Gestora da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

8.2.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela 

CONTRATADA. 
 

8.2.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Contrato; 

 

8.2.7 - Poderá o Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu, deduzir do montante a pagar 

os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada; 

 

8.2.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  
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8.2.8.1 - especificação correta do objeto;  

8.2.8.2 - número da licitação e contrato e 

8.2.8.3 - marca e o nome comercial. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 

disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes;  

 

9.2 – A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA DEZ – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos da Proposta nº. 

11190.812000/1200-02 – Ministério da Saúde e do Tesouro Municipal (Recursos Próprios), conforme 

dotação orçamentária a seguir: 

 
10 302 0210 2.047 – Manutenção Média e Alta Complexidade 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO FORO  

 

11.1 - É eleito o Foro da Comarca de Vitória do Xingu/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1 - São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital do 

Pregão Eletrônico SRP nº 9/2021-077-FMS e as propostas dos FORNECEDORES. 

 

12.2 - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Fundo Municipal de Saúde 

de Vitória do Xingu a firmar futuras solicitações. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, que vai subscrito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO 

XINGU e pela FORNECEDOR, para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos. 

 

Vitória do Xingu/PA, 29 de setembro de 2021. 

 

 

 

_________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ nº 11.190.812/0001-63 

CONTRATANTE 
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________________________________________________ 

NISSEI SERVICOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ nº 23.882.208/0001-87 

CONTRATADO 

 

 

 

__________________________________________________________ 

AHCOR COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ nº 37.556.213/0001-04 

CONTRATADO 

 

 

 

________________________________________________ 

BIS COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 26.437.725/0001-35 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 


		2021-09-29T16:22:56-0300
	ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA BRAGA:39547108204


		2021-09-29T16:29:09-0300
	BIS COMERCIO E SERVICOS LTDA:26437725000135


		2021-09-29T16:57:26-0300
	AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA:37556213000104


		2021-09-29T17:18:30-0300
	NISSEI SERVICOS E COMERCIO LTDA:23882208000187




